
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 946.707 - RS (2007/0092656-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA S/A PARTICIPAÇÕES 
ADVOGADO : CLÁUDIO MERTEN E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORES : LUÍS ALBERTO SAAVEDRA E OUTRO(S)
   CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
INAPLICABILIDADE. INCORPORAÇÃO. APROVEITAMENTO DE 
PREJUÍZOS. REDUÇÃO DA CSSL DEVIDA. SIMULAÇÃO. SÚMULA 
7/STJ. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 98/STJ.
1. Hipótese em que se discute compensação de prejuízos para fins de redução da 
Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSSL devida pela contribuinte.
2. A empresa Supremo Industrial e Comercial Ltda. formalmente incorporou 
Suprarroz S/A (posteriormente incorporada pela recorrente). Aquela acumulava 
prejuízos (era deficitária, segundo o TRF), enquanto esta era empresa 
financeiramente saudável.
3. O Tribunal de origem entendeu que houve simulação, pois, em realidade, foi a 
Suprarroz que incorporou a Supremo. A distinção é relevante, pois, neste caso 
(incorporação da Supremo pela Suprarroz), seria impossível a compensação de 
prejuízos realizada, nos termos do art. 33 do DL 2.341/1987.
4. A solução integral da lide, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa 
ao art. 535 do CPC. 
5. Não há controvérsia quanto à legislação federal.
6. A contribuinte concorda que a incorporadora não pode compensar prejuízos 
acumulados pela incorporada, para reduzir a base de cálculo da CSSL, nos 
termos do art. 33 do DL 2.341/1987. Defende que a empresa com prejuízos 
acumulados (Supremo) é, efetivamente, a incorporadora.
7. O Tribunal de origem, por seu turno, não afasta a possibilidade, em tese, de 
uma empresa deficitária incorporar entidade financeiramente sólida. Apenas, ao 
apreciar as peculiaridades do caso concreto, entendeu que isso não ocorreu.
8. Tampouco se discute que, em caso de simulação, "é nulo o negócio jurídico 
simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na 
forma" (art. 167, caput, do CC). 
9. A regularidade formal da incorporação também é reconhecida pelo TRF.
10. A controvérsia é estritamente fática: a recorrente defende que houve, 
efetivamente, a incorporação da Suprarroz (empresa financeiramente sólida) pela 
Supremo (empresa deficitária); o TRF, entretanto, entendeu que houve simulação, 
pois, de fato, foi a Suprarroz que incorporou a Supremo.
11. Para chegar à conclusão de que houve simulação, o Tribunal de origem 
apreciou cuidadosa e aprofundadamente os balanços e demonstrativos de 
Supremo e Suprarroz, a configuração societária superveniente, a composição do 
conselho de administração e as operações comerciais realizadas pela empresa 
resultante da incorporação. Concluiu, peremptoriamente, pela inviabilidade 
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econômica da operação simulada.
12. Rever esse entendimento exigiria a análise de todo o arcabouço fático 
apreciado pelo Tribunal de origem e adotado no acórdão recorrido, o que é 
inviável em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

13. Aclaratórios opostos com o expresso intuito de prequestionamento não dão 
ensejo à aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, que 
deve ser afastada (Súmula 98/STJ).
14. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, deu-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Eliana Calmon, Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 25 de agosto de 2009(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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